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de que é de interêsse público de cada 
Nação, com repercussão também sôbre 
concerte internacional, ampliar tanto 
quanto possível a aquisição de naciona
lidade. 

O interêsse público brasileiro está, 
sobretudo por se tratar de pais de 
população e de súditos brasileiros ra
refeitos em quantidade, em ampliar, 
em dar, tanto quanto possível, fran
quias para a aquisição de nacionali
dade brasileira, desde que outros re
quisitos, como seja, entre os funda
mentais, o de não ser êle pernicioso 
à ordem jurídica e ao interêsse pú
blico nacional se reunamo 

Assim., Sr. Presidente, e consideran
do ainda que a divergência surgida no 
seio do Poder Administrativo, sôbre 
ponto de partida para a opção, isto é, 
se da data da maioridade biológica ou 
física, ou se da data de vigor da Cons
tituição nova, foi divergência interes
seira, estou com o Sr. Ministro Relator. 

Como é sabido, no Brasil, dois Mi
nistros divergiram: o Sr. Ministro da 
Justiça, ao tempo o Dr. Adroaldo Mes
quita, e o Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, Dr. Raul Fernandes. Em
bora dois juristas brilhantes, a diver
gência se colocou no ponto de vista 
amplo do Ministro da Justiça e no 
ponto de vista restrito do Ministro do 
Exterior. O Ministro do Exterior, 

apesar de jurista famoso e realmente 
grande jurista, opinou em função de 
interêsses episódicos, num determi
nado momento, como fôsse no caso das 
irmãs Paulus, enquanto que o Minis
tro da Justiça da época opinou em têr
mos de tese, de direito, sempre mais 
respeitável do que o interêsse episó
dico, Wira determinada causa. E não 
opinou em um caso isolado, mas naquele 
caso, que foi oportunamente destacado 
pelo Sr. Ministro Relator, e em outros, 
entre os quais o das irmãs Paulus. 
Logo, Sr. Presidente, a orientação do 
Poder Administrativo é no sentido de 
que o direito de opção começa a correr 
a partir da data em que a Constituição 
de 1946 entrou em vigor, com aban
dono de tudo mais, que se torna sedi
cioso, até certo ponto, sob o aspecto 
de doutrina. 

Assim, Sr. Presidente, reiterando o 
meu contingente administrativo pelo 
voto do Sr. Ministro Relator, eu o 
apoio irrestritamente. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: N egoU-5e provimento ao re
curso, por unanimidade de votos. Fo
ram vogais os Srs. Ministros Cândido 
Lobo e Artur Marinho. Presidiu o 
julgamento o Exnw. Sr. Ministro Hen
rique D'Ávila. 

PRESCRIÇÃO - DiVIDA ATIVADA FAZENDA PÚBLICA 

- Não se aplica às dívidas ativas da Fazenda Pública 
a prescrição bienal prevista no art. 178, § 7.0 , n.O 2, do Có
digo Civil. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Santo André veT8U8 Manuel Gomes Cardoso 
Recurso extraordinário n.O 5.629 - Relator: Sr. Ministro 

CASTRO NUNES 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. Acordam os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, em sessão 

plena, e de acôrdo com as notas ta
quigráficas, em tomar conhecimento 
do recurso e dar-lhe provimento, una
nimemente. 
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Supremo Tribunal F'ederal, 8 de 
agôsto de 1949, - José Linhares, Pre
sidente, - Castro Nunes, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Castro Nunes -
Para a cobrança de impostos e taxas 
prediais moveu a Prefeitura, ora re
corrente, a competente ação executiva. 

Alegara o executado a prescrição 
bienal, com base no art. 178, § 7.0 , n. 11, 
do Código Civil, de vez que as par
celas da dívida cobrada, e referente 
a cada exercício, não iam além de 
cem mil réis. 

Deu-lhe ganho de causa, por êsse 
fundamento, o acórdão de fls. 53, 
assim fundamentado: 

"Quanto ao mérito do recurso. 
Pelo art. 178, § 7.0, n. 2, do Código 
Civil, prescreve em dois anos "a ação 
dos credores por dívida inferior a cem 
mil réis, salvo as contempladas nos nú
meros VI e VII do parágrafo anterior". 

"Entre essas essas exceções não está 
incluída a da ação de cobrança das dí
vidas fiscais. Pelo art. 163 do Código 
Civil, "as pessoas jurídicas estão sujei
tas aos efeitos da prescrição e podem 
invocá-los sempre que lhes aproveitar". 

"Não há distinção entre as pessoas 
jurídicas de direito público e de direito 
privado". 

"A matéria de prescrição é de di
leito civil e abrange, também, as ações 
relativas a direito público, tanto que 
a prescrição das contra a Fazenda PÚ
blica foi regulada no Código Civil e 
tem sido aplicada invariàvelmente 
pelos Tribunais, mesmo em casos fri
santes de direito público, como sejam 
cobrança de vencimentos de funcio
nários, apreciação da validade de atos 
de aposentadoria, restituição de impos
tos e muitos outros. 

"A Fazenda Pública está, portanto, 
sujeita à prescrição bienal para as 

suas dívidas ativas inferiores a cem 
mil réis. Assim já tem sido decidido 
por êste Tribunal acórdão de 2 de 
junho e 17 de abril de 1925 -
Rev. MS Trib., 55-90 e 123, de 6 de 
abril de 1934, Rev. dos Trib., 91-324 
de 25 de setembro de 1935 - Rev. 
dos Trib., 108-563, de 28 de julho de 
1938 - "Diário Oficial" dt! 11-10-938, 
e pelo Tribunal de Minas ~- acórdãos 
de 1.0 de dezembro de 1924 e 10 de 
abril de 1926 - Rev. Forense, 43-542 
e 47-98. 

Isto pôsto, acordam enl Câmaras 
Civis Reunidas do Tribunal de Apelação 
julgar procedente a revista para, cas
sando o acórdão recorrido, declarar 
prescrita a ação movida pela recorrid». 
contra o recorrente". 

o recurso extraordinário foi inter
posto pelos fundamentos das letras a 
e d, citando-se acórdãos em contrário. 
O parecer da Procuradoria Geral da 
República é pelo conhecimento e pro
vimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Castro Nunes (Re
lator) - Conheço do recurso pelo fun
damento da letra d, e lhe dou provi
mento, nos têrmos dos meus votos em 
hipóteses idênticas (entre outros nos 
rec. extr. 3.945, ac. de 2 de agôsto 
de 1943; e 11.673, ac. de 25 de outu
bro de 1948), com entendimento de se 
não aplicar às dívidas ativas da Fa
zenda a prescrição bienal do art. 178, 
§ 7.0 , n. 11, do Código Civil. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Tomaram conhecimento do 
recurso e deram-lhe provimento, una
nimemente. 




